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AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

 
 

PROCESSO Nº.  3697/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 90048/2025 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de locação de 
equipamentos para coleta de imagens com sistema de gestão e análise, incluindo manutenção 
preventiva e corretiva. 
Valor: O valor máximo do presente certame será de R$ 357.119,94 (trezentos e cinquenta e sete 
mil, cento e dezenove reais e noventa e quatro centavos). 
Modalidade: Pregão Eletrônico, tipo MENOR PREÇO GLOBAL. 
ABERTURA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 08:00 Horas Do Dia 12/06/2025. 
ENCERRAMENTO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 08:00 Horas Do Dia 21/07/2025. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 Horas Do Dia 21/07/2025. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os interessados em retirar o referido Edital disponível no site 
do município http://jacarezinho.pr.gov.br ou solicitá-lo ao Departamento de Compras, Licitações 
e Contratos do Município de Jacarezinho, Estado do Paraná, via e-mail 
(licitacao@jacarezinho.pr.gov.br) Fone (43) 3911-3018, ou no sitio www.gov.br/compras, sem 
nenhum custo por parte do solicitante.  

 Jacarezinho, 04 de julho de 2025. 
Ana Paula Formagio 

Diretora Departamento Licitações 
 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO Nº 312/2025 
PARTES: MUNICIPIO DE JACAREZINHO E ETCA - CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 74, inciso III,  alínea “c” da Lei Federal 14.133/2021 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de estudos econômicos e 
financeiros para definir modelagem com melhor viabilidade econômico e financeira, a fim de 
precificar a folha salarial para oferecer o melhor preço pelos negócios, a partir do preço mínimo 
apresentado pelo respectivo estudo da folha de pagamento dos servidores da prefeitura municipal 
de Jacarezinho, para posterior abertura de processo licitatório na contratação de instituição 
financeira para explorar, a título precário, através de concessão onerosa de uso pelo período de 5 
(cinco) anos, a gestão dos pagamentos da folha salarial dos servidores efetivos, comissionados, 
temporários e contratados da administração direta e indireta do município de Jacarezinho/PR. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº: 
0710 0412200082.029 - 3.3.90.39.00 FR 000 CÓD. REDUZIDO 597 
VALOR: percentual de 5 % (cinco por cento) sobre o valor que for vendida a folha de pagamento 
da Prefeitura de Jacarezinho/PR 
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses. 
FISCAL DO CONTRATO: Reynaldo Jefferson R Faleiros 
FORO: Comarca de Jacarezinho. 
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação n.º 68/2025. 

Jacarezinho/PR, 03 de julho de 2025. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
EXTRATO DE REAJUSTE DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: INEXIGIBILIDADE 29/2024 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 189/2024. 
OBJETO: Locação de imóvel para o funcionamento do Centro Especializado de Reabilitação Física 
e Auditiva, através do Fundo Municipal de Saúde. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: MA EMPREENDIMENTOS LTDA.  
VALOR: R$ 10.108,80 (dez mil e cento e oito reais e oitenta centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
0910.1012200132.067 3.3.90.39.00 FR-000 CÓD. REDUZIDO 4507 

Jacarezinho, PR, 03 de julho de 2025. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
EXTRATO DE APOSTILAMENTO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Tomada De Preços 23/2023 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 473/2023 
OBJETO:  Constitui objeto da presente licitação a contratação de Agência de Propaganda para 
prestação dos serviços publicitários. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JACAREZINHO. 
CONTRATADA: LOJA DOCE PUBLICIDADE LTDA. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
1310.2369100262.124 3.3.90.39.00 FR-90 CÓD. REDUZIDO 6824   

Jacarezinho, 03 de julho de 2025. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
EXTRATO DE APOSTILAMENTO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico nº 31/2023 
CONTRATO ADMNISTRATIVO: 150/2024 
OBJETO:  Construção de infraestrutura urbana(lazer), contendo: campo de futebol com grama 
sintética e paisagismo e demais itens e especificações constantes no projeto. (Construção de 
Quadra de Esportes). 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JACAREZINHO 
CONTRATADA: LS ALVES LTDA - ME 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº:  
110.1545100241.030 4.4.90.51.00 FR-000 CÓD. REDUZIDO 2690 

Jacarezinho, PR, 03 de julho de 2025. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
EXTRATO DE APOSTILAMENTO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico N° 25/2024 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: 313/2024. 
OBJETO: A prestação de serviços de buffet para atendimento de solenidades oficiais promovidas 
pela Administração Pública. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JACAREZINHO. 
CONTRATADA: JARACA LTDA. 
FISCAL DO CONTRATO: Kelli Pereira Da Silva 

Jacarezinho, PR, 03 de julho de 2025. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
EXTRATO DE REEQUILÍBRIO E PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico n° 27/2024 
CONTRATO Nº 333/2024 
OBJETO: Aquisição de Concreto Betuminoso Usinado a Quente – CBUQ e de Emulsão Asfáltica, 
tipo RL-1C. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: CASTILHO MINERAÇÃO LTDA. 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 05 de julho de 2026. 
VALOR DA PRORROGAÇÃO COM REEQUILIBRIO: R$ 840.000,00 (oitocentos e quarenta mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
1210.1545200252.117 3.3.90.30.00 FR-000 CÓD. REDUZIDO – 2878 

Jacarezinho, PR, 03 de julho de 2025. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Dispensa n° 20/2025. 
CONTRATO Nº 176/2025. 
OBJETO: Contratação empresa para prestação de serviços de transporte escolar, destinado a 
atender os estudantes da Rede Pública de Ensino Municipal e Estadual do Bairro Três Corações. 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE JACAREZINHO.  
CONTRATADA: HÉLIO PEREIRA DA SILVA TRANSPORTE - ME  
VALOR: R$ 4.024,80 (quatro mil, vinte e quatro reais e oitenta centavos) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
0810.12366100092.043 3.3.90.33.00 FR-138 CÓD. REDUZIDO 1013 

Jacarezinho, PR, 03 de julho de 2025. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
EXTRATO DE ADITIVO E APOSTILAMENTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico n° 24/2025. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 225/2025. 
OBJETO: A prestação de serviços de segurança privada.  
CONTRATADA: FÓRTICO SEGURANÇA LTDA – ME. 
VALOR: R$ 24.220,14 (Vinte e quatro mil duzentos e vinte reais e quatorze centavos)  
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 0840.2781300112.064 3.3.90.39.00 FR-3000 CÓD. REDUZIDO 4933. 

Jacarezinho, PR, 03 de julho de 2025. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
PORTARIA Nº 3806/2025 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a Lei Federal Nº 14.399, de 8 de julho de 2022, que institui a Política Nacional Aldir 
Blanc de Fomento à Cultura – PNAB, regulamentada pelo Decreto nº 11.740, de 18 de outubro de 
2023, 
RESOLVE: 
I - Constituir uma Comissão de Avaliação e Seleção, responsável pela análise das inscrições do 
Chamamento Público 005/2024 - Edital de Premiação de Pontos e Pontões de Cultura do Município 
de Jacarezinho. 
II - A comissão será constituída pelos seguintes membros: 
Presidente: 
- Cleiton de Oliveira dos Santos – Chefe da Divisão de Projetos e Eventos Culturais 
Membros:  
- Gislene Pereira da Silva - Diretora do Departamento dos Conselhos Municipais de Educação.  
- Elaine Sartori Diniz Stramare – Presidente do C.A.T Jacarezinho.  
- Adelvane Néia de Lima – Diretora Artística do C.A.T Jacarezinho. 
III – Competirá a Comissão:  
a) Analisar e selecionar as inscrições do Edital de Prêmio de Pontos e Pontões de Cultura do 
Município de Jacarezinho. 
IV - Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação. 
Publique-se, Dê-se Ciência e Cumpra-se. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 04 de julho de 2025. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 10702/2025 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43, e a Lei Municipal nº. 4.528 
de 18 de dezembro de 2024, Artigo 6º, § I e II, 
DECRETA: 
Art. 1º. Fica aberto no corrente Exercício Financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 161.000,00 (cento e sessenta e um mil reais), para a dotação abaixo especificada, de acordo com 
a legislação em vigor: 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 1300 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMÉRCIO INDÚSTRIA TURISMO, SERVIÇOS E INOVAÇÃO  

UNIDADE 1310 Gabinete do Secretário  

DOTAÇÃO  1310.2369100262.124  

 
 

3.3.90.39.00 

 
 

 6249 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica - Fonte: 090 –- Recuperação Tributária - Compensação INSS – Exercício 
Corrente. 

                                   
           161.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO      161.000,00 

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito aberto no Artigo anterior, ficam indicados os recursos na forma do Artigo 43, § 1º., inciso ll da Lei Federal 4.320/1964: 
       Excesso de Arrecadação na seguinte Natureza de Receita: 

 1.9.2.2.99.0.1.99.08.00.00.00 - 522  Recuperação Tributária - Compensação INSS     161.000,00 

TOTAL     161.000,00 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o Decreto nº 10.530 de 08 de abril de 2025. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 04 de julho de 2025. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 10703/2025 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, em exercício, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43, e a Lei 
Municipal nº 4.528 de 18 de dezembro de 2024, Artigo 4º, § Único, 
DECRETA: 
Art. 1.º Fica aberto no corrente Exercício Financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para a dotação abaixo especificada, de acordo com a legislação em 
vigor: 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0800 SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  

UNIDADE 0810 Gabinete da Secretaria   

DOTAÇÃO  0810.1236100092.043  

  
3.3.90.39.00 

 
1050 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte: 138 – TRANSP. ESCOLAR – Exercício Corrente.     
  100.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO   100.000,00 

Art. 2.º Para dar cobertura ao Crédito aberto no Artigo anterior, ficam indicados os recursos na forma do Artigo 43, § 1.°, inciso III da Lei Federal 4.320/1964: 
  Anulação Parcial/Total da seguinte dotação orçamentária, constante do Orçamento vigente: 

REDUÇÃO 

ORGÃO 0800 SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  

UNIDADE 0810 Gabinete da Secretaria   

DOTAÇÃO  0810.1236100092.043  

 
3.3.90.30.00 

 
992 

Material de Consumo – Fonte: 138 – TRANSP. ESCOLAR – Exercício Corrente.      
 100.000,00 

                       TOTAL DA REDUÇÃO  100.000,00 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 04 de julho de 2025. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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ERRATA 

 
 

Com referência ao Decreto Municipal nº 10696 de 01 de julho de 2025, faz-se a seguinte correção: 
ONDE SE LÊ: 
Art. 1º. Fica aberto no corrente Exercício Financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.650.000,00 (um milhões seiscentos e cinquenta mil reais), para as dotações abaixo especificadas, 
de acordo com a legislação em vigor: 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

3.3.90.39.00 6819 
 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica - Fonte: 90 – Recuperação Tributária - Compensação INSS – Exercício Corrente.  
   392.720,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO 1.650.000,00 

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito aberto no Artigo anterior, ficam indicados os recursos na forma do Artigo 43, § 1º., inciso ll da Lei Federal 4.320/1964: 
       Excesso de Arrecadação na seguinte Natureza de Receita. 

 1.3.2.1.01.0.1.02.05.78.00.00 - 538  F.I.R.F. - Recuperação Tributária - Compensação INSS  
    170.000,00 

 1.9.2.2.99.0.1.99.08.00.00.00 - 522  Recuperação Tributária - Compensação INSS  1.480.000,00 

TOTAL  1.650.000,00 

LEIA-SE: 
Art. 1º. Fica aberto no corrente Exercício Financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.489.000,00 (um milhões quatrocentos e oitenta e nove mil reais), para as dotações abaixo 
especificadas, de acordo com a legislação em vigor: 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

3.3.90.39.00 6819 
 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica - Fonte: 90 – Recuperação Tributária - Compensação INSS – Exercício Corrente.  
   

  231.720,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO 1.489.000,00 

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito aberto no Artigo anterior, ficam indicados os recursos na forma do Artigo 43, § 1º., inciso ll da Lei Federal 4.320/1964: 
       Excesso de Arrecadação na seguinte Natureza de Receita. 

 1.3.2.1.01.0.1.02.05.78.00.00 - 538  F.I.R.F. - Recuperação Tributária - Compensação INSS  
    170.000,00 

 1.9.2.2.99.0.1.99.08.00.00.00 - 522  Recuperação Tributária - Compensação INSS  1.319.000,00 

TOTAL  1.489.000,00 

Jacarezinho, 02 de julho de 2025. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE ADITIVO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico 27/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 191/2025 
OBJETO: contratação de empresa especializada para fornecimento de PRANCHAS DE EUCALIPTO TRATADO. 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE JACAREZINHO.  
CONTRATADA: PONTO DO EUCALIPTO LTDA - ME 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QTDADE TOTAL QUANT. 
ADITIVADA 

VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 
Pranchas de eucalipto (citriodora) vermelho tratado. 
Especificações: 5 m de comprimento, 7 cm de espessura e no 
mínimo 20 cm de largura. 

KG 225 56 R$ 110,90 R$ 6.210,40 

02 
Pranchas de eucalipto (citriodora) vermelho tratado. 
Especificações: 5 m de comprimento, 7 cm de espessura e no 
mínimo 20 cm de largura. 

KG 75 18 R$ 110,90 R$ 1.996,20 

VALOR: R$ 8.206,60 (oito mil duzentos e seis reais e sessenta centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
1310.0412200262.122 3.3.90.30.00 FR-000 CÓD. REDUZIDO 2998. 

Jacarezinho, PR, 03 de julho de 2025. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
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